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NORMATIVO 

IX EDIÇÃO 

CONCURSO MUNICIPAL DE PRESÉPIOS 

COLETIVO E INDIVIDUAL 

NATAL DE 2018 

 

Preâmbulo 

O Presépio é uma inegável expressão artística popular com características próprias no 

Concelho de Santana, que ocupa um lugar de relevo na quadra natalícia. É uma forma 

de expressão cultural que incorpora valores religiosos e procura potenciar a criação 

artística. 

Neste âmbito, a Câmara Municipal de Santana, em parceria com a Casa da Cultura de 

Santana, promove em 2018, a IX Edição do Concurso Municipal de Presépios -

Coletivo e Individual, com o objetivo de estimular a colaboração, promover a cultura 

e valores comuns, assim como a produção artística. 

 

Artigo 1º 

Objeto 

1- O Concurso Municipal de Presépios Coletivo e Individual destina-se a 

distinguir os responsáveis pela montagem de presépios durante a quadra 

natalícia. 

2- O Concurso é no âmbito concelhio, aberto a todos os Sítios e 

Associações/Instituições e a particulares do Concelho e rege-se pelas normas 

do presente normativo. 

3- Com este concurso, a Câmara Municipal de Santana pretende 

sensibilizar os munícipes para o interesse cultural da montagem de 

presépios coletivos pelos sítios, em espaços coletivos e privados, 

incentivando ao espírito de grupo, solidariedade social, à partilha de 

experiências, à dinâmica criativa inventiva dos munícipes. 
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Artigo 2º 

Modalidade 

1- O Concurso integra 2 modalidades: 

             - Presépio Coletivo 

            - Presépio Individual 

       2- O Concurso engloba 2 fases: 

- 1ª Fase - A de Freguesia 

- 2ª Fase - A de Concelho 

     3- Serão considerados a concurso na Fase de Concelho, os classificados em 1º lugar 

por modalidade de cada freguesia. 

4-  Prémios a atribuir: 

- Certificado de participação a todos os concorrentes; 

-Troféu de vencedores (1º, 2º e 3º classificados por modalidade de Concelho) 

nas duas categorias (Coletivo e Individual); 

Coletivo: 

1º Classificado – Cabaz no valor de 100,00€; 

2º Classificado – Cabaz no valor de 80,00€; 

3º Classificado – Cabaz no valor de 60,00€. 

Individual: 

1º Classificado- Prémio monetário no valor de 150,00€; 

2º Classificado – Prémio monetário no valor de 125,00€; 

3º Classificado – Prémio monetário no valor de 100,00€. 

Artigo 3º 

Candidatura 

1- Anualmente, na última quinzena do mês de novembro, a Câmara Municipal 

de Santana anuncia a abertura do concurso, assim como a data limite para a 

apresentação das inscrições. 

2- São aceites concorrentes por sítios e/ ou instituições/associações e em nome 

individual/particular. 
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3- Todos os sítios e instituições do Concelho de Santana e população em geral 

podem candidatar-se ao concurso. 

4- As candidaturas deverão ser efetuadas até ao dia 14 de dezembro nas Casas 

do Povo (São Roque do Faial, Santana, Ilha e Arco de São Jorge) e Juntas de 

Freguesia (Faial e São Jorge), através da entrega da ficha de inscrição, 

conforme Modelo I que consta deste normativo. 

Artigo 4º 

Critérios de seleção e classificação 

1- Para a seleção dos melhores presépios coletivos e individuais, ter-se-á em 

consideração as características que revelem a preservação e a valorização das 

construções tipicamente tradicionais, em função dos materiais empregues, 

reconstituições ambientais e ocupação do espaço. 

2- Os presépios constantes da lista submetida ao júri, serão apreciados em 

função do mérito absoluto, para efeitos da atribuição de reconhecimento. 

3- A classificação será exarada em ata, a homologar pelo Presidente do Júri, sem 

possibilidade de recurso. 

Artigo 5º 

Constituição dos Júris 

1- Na Fase de Freguesia a decorrer sob a alçada e âmbito das Casas do Povo (São 

Roque do Faial, Santana, Ilha e Arco de São Jorge) e Juntas de Freguesia (Faial 

e São Jorge), o júri será constituído por 3 ou 5 elementos (da responsabilidade 

da instituição), que farão a avaliação/seleção dos presépios concorrentes da 

respetiva freguesia. 

2- Na Fase de Concelho, o júri será designado pela Câmara Municipal de 

Santana, o qual será composto por 3 ou 5 elementos. 

3- Não poderão fazer parte do júri quaisquer intervenientes, diretos ou 

indiretos, nos presépios a concurso. 

Artigo 6º 

Competências dos Júris 

1- Cada júri decide, por maioria, sobre a classificação a atribuir aos presépios a 

concurso. 

2- Das decisões do júri não há recurso. 
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3- O apuramento do concurso na Fase de Freguesia é da responsabilidade das 

Casas do Povo (São Roque do Faial, Santana, Ilha e Arco de São Jorge) e Juntas 

de Freguesia (Faial e São Jorge), e deverá estar concluído até 01 de janeiro de 

2019. 

4- Compete aos elementos do júri a elaboração de uma ata para cada uma das 

modalidades de concurso avaliadas, e comunica-la ao vereador responsável 

pelo evento, até ao final do dia 02 de janeiro de 2019. 

5- O júri da Fase de Concelho avaliará apenas os concorrentes classificados em 

1º lugar das duas modalidades de cada freguesia, nos termos do artigo 4º do 

presente Normativo no início do mês de janeiro, em data a agendar. 

6- O júri tem ainda competência para: 

a) Resolver as questões omissas do presente Normativo; 

b) Não atribuir prémios, se considerar que os presépios a concurso não 

correspondem aos critérios propostos; 

c) Atribuir menções honrosas. 

Artigo 7º 

Atribuição dos prémios 

1- Só pode ser atribuído um prémio por presépio; 

2- Para além dos prémios atribuídos, o júri poderá decidir a atribuição de 

menções honrosas, em virtude da sua especial qualidade; 

3- Os prémios não serão atribuídos quando o júri, por maioria, entender que as 

obras apreciadas não estão em condições de ser premiadas; 

4- A data da atribuição dos prémios e menções honrosas serão anunciadas nas 

redes sociais do Município de Santana e/ou comunicação social, sendo 

posteriormente transmitida aos interessados, imediatamente após a 

homologação do júri; 

Artigo 8º 

Entrega dos prémios 

1- Os prémios a atribuir aos vencedores do concurso, bem como as respetivas 

menções honrosas, serão entregues em sessão organizada para o efeito, 

durante as festividades do Natal, no Salão Nobre dos Paços do Concelho, ou 

noutro espaço municipal cultural, em data a anunciar. 
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MODELO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

IX EDIÇÃO 

CONCURSO MUNICIPAL DE PRESÉPIOS “COLETIVO E INDIVIDUAL”  

NATAL 2018 

 

Identificação da Categoria (Coletivo ou Individual):____________________________ 

Nome do Responsável:___________________________________________________ 

Morada (Freguesia):_____________________________________________________ 

Telefone:_____________________________Telemóvel:________________________ 

Correio eletrónico:______________________________________________________ 

 

Data da inscrição:_______________________________________________________ 

 

Assinatura do responsável pelo Sítio/Associação/Instituição/Particular 

(Riscar o que não interessa) 

_________________________________________________________ 

 

Assinatura do Presidente da Casa do Povo/Junta de Freguesia 

 

___________________________________________________________ 

 


